Mensagem n° 60 /2015                                       Três Passos, 25 de junho de 2015.



			
Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 58, de 25 de junho de 2015, que dispõe sobre a alteração da Lei Municipal n° 4427/2010.                                                                                                                                                                                                                                                                                         

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,





JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS




Exmo. Sr. 
ALCIONE CESAR SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI 58, DE 25 DE JUNHO DE 2015.




 				O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Lei 4427/2010, a fim de criar o Cargo de Professor Educador Especial na estrutura administrativa do Município para adequação aos novos moldes e padrões exigidos para o pleno funcionamento da Educação municipalidade em todos os seus aspectos.

 				A necessidade de criação do cargo se da devido à implantação de salas de aula com Atendimento Educacional Especializado. As atividades desenvolvidas no Atendimento Educacional Especializado diferenciam-se daquelas realizadas na sala de aula comum e não são substitutivas à escolarização. Este atendimento complementa e/ou suplementa a formação dos estudantes com vistas à autonomia e independência na escola e fora dela.

				Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa proceder na criação do cargo com a maior brevidade possível.



Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS








PROJETO DE LEI N° 58, DE 25 DE JUNHO DE 2015.


Altera a Lei Municipal nº 4.426/2010 e cria o cargo de Educador Especial.


	Art.1º Fica incluído o Anexo II na Lei Municipal nº 4.427 de 2010, o qual terá a seguinte redação:


DENOMINAÇÃO DO CARGO
Professor Educador Especial

FORMA DE PROVIMENTO
Ingresso através de concurso público de provas e títulos, realizado por área de atuação, sendo a área 1 correspondente à educação infantil e/ou aos anos iniciais do ensino fundamental, e a área 2, aos anos finais do ensino fundamental.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO
Formação em Educação Especial de graduação, licenciatura em Pedagogia com especialização “latu senso” em atendimento educacional especializado (AEE), com carga horária mínima de 360 horas.

ATRIBUIÇÕES
ATRIBUIÇÕES
1. DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO BÁSICA, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:
1.1. Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola.
1.2. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola.
1.3. Zelar pela aprendizagem dos alunos.
1.4. Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento.
1.5. Ministrar os dias letivos e as horas-aula estabelecidos.
1.6. Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional.
1.7. Colaborar com as atividades de articulação com as famílias e a comunidade.
1.8. Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem.

2. DOCÊNCIA NA EDUCAÇÃO ESPECIAL, incluindo, entre outras, as seguintes atribuições:
2.1. Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de 	acessibilidade e estratégias considerando as necessidades especificas dos alunos 	público-alvo da Educação Especial;

2.2.Elaborar e executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a 	funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;
2.3. Organizar o tipo e o numero de atendimentos aos alunos na sala de recursos 	multifuncionais;
2.4. Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 	acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros 	ambientes da escola;
2.5. Disponibilidade para adaptação de horários e deslocamentos;
2.6. Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na 	disponibilidade de recursos de acessibilidade;
2.7. Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade 	utilizados pelo aluno;
2.8. Ensinar usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar as habilidades funcionais 	dos alunos, promovendo autonomia e participação;
2.9. Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando á 	disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das 	estratégias que promovem a participação doa alunos nas atividade escolares;
2.10. Avaliar e encaminhar o educando com necessidades especiais para a AEE.


Art. 2º - As demais disposições da Lei Municipal nº 4.426, de 2010, permanecem inalteradas.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PROFEITO DE TRÊS PASSOS/RS
Aos 25 dias do mês de junho de 2015.
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JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS
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